ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE LAGES

MOCAO LEGISLATIVA N° 0516/2021

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DO MUNICIPIO DE LAGES.

Solicita a implantacao do registro eletrénico de ponto, com identificacdo biométrica, para
servidores efetivos e contratados, nos Abrigos do Municipio de Lages.

O Vereador NEI CASA NOSSA com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuicbes
legais e regimentais vem a presenca de Vossa Exceléncia requerer, apés manifestacdo do
Egrégio Plenério, envio de Mocéao Legislativa ao Prefeito Antonio Ceron, ao Secretério de
assisténcia Social Jean Pierre..

A CAMARA DO MUNICIPIO DE LAGES, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais,
acatando proposicéo, envia a seguinte:

MOCAO LEGISLATIVA:

A medida visa disciplinar a jornada de trabalho assegurando que todos cumpram de forma
igualitaria os direitos, e dar mais transparéncia e legalidade das acdes executadas pelos
abrigos.

Ao implantar o ponto eletrénico, o executivo pode aumentar a eficiéncia do servigo prestado a
sociedade.

Pois diversas vezes, € comum receber reclamacédo da falta ou auséncia de servidor durante o
expediente. O sistema ira inibir os faltosos sem justificativas.

Temos conhecimento que atualmente o registro de ponto € manual, o que dificulta muito o
controle. Por isso, o sistema eletrénico trara s6 beneficios, principalmente para os servidores que
cumprem de forma correta seus horarios e convivem com aqueles que estdo sempre faltando.
Outra vantagem do sistema eletrénico de registro e apuracdo da frequéncia é que o servidor tem
garantia juridica das informac¢des. O sistema é inviolavel e a qualquer hora a pessoa pode
solicitar um comprovante do seu ponto. Além disso, o ponto eletrbnico facilita na hora de
transmitir as informacdes para a folha de pagamento.

Desta forma solicita a implantagdo do registro eletrénico de ponto, com identificacdo
biométrica, para servidores efetivos e contratados, nos Abrigos do Municipio de Lages.

Sala das Sessbes,26 de novembro de 2021.

Nei Casa Nossa
Vereador
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